
Prazo para contestar IPTU por Mandado Ã© de 120 dias

O prazo para se pedir a suspensÃ£o da exigibilidade do crÃ©dito do IPTU por meio de Mandado de
SeguranÃ§a Ã© de 120 dias, contados da data em que o contribuinte foi notificado do dÃ©bito. Com
esse entendimento, a 2Âª Turma do Superior Tribunal de JustiÃ§a nÃ£o atendeu o recurso de uma
empresa e manteve a decisÃ£o de segunda instÃ¢ncia que extinguiu o processo devido Ã  sua
decadÃªncia, jÃ¡ que a empresa tomou ciÃªncia da dÃvida no ato da lavratura da escritura pÃºblica de
compra e venda do imÃ³vel. Assim, a empresa terÃ¡ que pagar o IPTU retroativo ao ano de 2000.

O Mandado de SeguranÃ§a foi apresentado contra o municÃpio do Rio de Janeiro, que pediu a
suspensÃ£o de exigibilidade do crÃ©dito tributÃ¡rio e anulaÃ§Ã£o de crÃ©ditos de IPTU do ano de
2000. Para tanto, fundamentou-se na suposta ilegalidade do ato de lanÃ§amento tributÃ¡rio retroativo
Ã s mudanÃ§as de critÃ©rio jurÃdico de tributaÃ§Ã£o naquele mesmo ano.

De acordo com os autos, o imÃ³vel sobre o qual recai o tributo foi objeto de promessa de compra e
venda, lavrada em escritura pÃºblica, em dezembro de 2003, ocasiÃ£o em que a empresa tomou
ciÃªncia e se responsabilizou pelos dÃ©bitos do IPTU relativo ao imÃ³vel adquirido.

Em primeira instÃ¢ncia, o processo foi julgado extinto. Motivo: o Mandado sÃ³ foi apresentado em
dezembro de 2005. A empresa apelou. O Tribunal de JustiÃ§a do Rio de Janeiro manteve a sentenÃ§a
por considerar que a ciÃªncia do ato questionado se deu com a lavratura da escritura pÃºblica de
promessa de compra e venda.

A empresa recorreu ao STJ alegando a ilegalidade do ato de lanÃ§amento tributÃ¡rio retroativo Ã s
mudanÃ§as de critÃ©rio jurÃdico de tributaÃ§Ã£o no ano de 2000, cujo conhecimento por ela somente
ocorreu em novembro de 2005, a partir de certidÃ£o positiva expedida pelo municÃpio do Rio de
Janeiro. Por isso, a empresa contestou o decurso do prazo para apresentaÃ§Ã£o do MS.

O municÃpio afirmou que a notificaÃ§Ã£o pessoal do lanÃ§amento em debate ao antigo proprietÃ¡rio
se deu em 2000 e a lavratura da escritura em 2003, quando o comprador (empresa) tambÃ©m teve
ciÃªncia do dÃ©bito e, considerando a distribuiÃ§Ã£o do Mandado de SeguranÃ§a em 2005, Ã©
evidente a decadÃªncia.

O relator, ministro Humberto Martins, destacou que, segundo a jurisprudÃªncia do STJ, em aÃ§Ã£o
mandamental que postula o afastamento da exigibilidade do crÃ©dito de IPTU, o prazo decadencial
para a impetraÃ§Ã£o inicia-se a partir da inequÃvoca notificaÃ§Ã£o do contribuinte, quando, entÃ£o,
o lanÃ§amento serÃ¡ tido como vÃ¡lido.

O ministro ressaltou, ainda, que o Tribunal de origem interpretou o artigo 18 da Lei 1.533/51 (prazo de
120 dias para impetraÃ§Ã£o do mandado) a partir de argumentos de natureza eminentemente fÃ¡tica, ao
considerar que a ciÃªncia do ato questionado pela empresa se deu no momento da lavratura da escritura
pÃºblica de promessa de compra e venda do imÃ³vel, e nÃ£o com a expediÃ§Ã£o de certidÃ£o positiva
pela municipalidade.
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Segundo o ministro, nÃ£o hÃ¡ como avaliar eventual violaÃ§Ã£o e contrariar o convencimento obtido
pelas instÃ¢ncias ordinÃ¡rias sem que se reexamine o conjunto probatÃ³rio do processo, diante do
obstÃ¡culo da SÃºmula 7 do STJ.
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